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INSTRUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº014 de 17 de ABRIL de 2023

Concede Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda Civil Municipal.

O SUPERINTENDENTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso das suas atribuições em conformidade com o Art. 55§4º
da Lei 246, de 31 de outubro de 2019, RESOLVE:

ART. 1º - Conceder MENÇÃO ELOGIOSA aos Guardas Civis Municipais abaixo relacionados pelo empenho, dedicação e
eficiência ao serviço. Elevando o nome da Instituição mediante bons serviços prestados, conforme o Art. 144, caput da
Constituição Federal.

Nº.  GUARDA MUNICIPAL MATRÍCULA

01 SAMUEL FRANCO LOPES 336

02 ARIEL LUCAS DA SILVA COSTA 7441

03 LUAN KEVIN INÁCIO
MAGALHÃES 8842

ART. 2º - Fica esse reconhecimento registrado em seus respectivos assentos profissionais.

Corumbá-MS, 17 de ABRIL de 2023.
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